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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.798.094/0001-29

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/01/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
FLEX IMP.EXPORT.IND.E COMER DE MAQUIN.E MOTORES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FLEX 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 
26.40-0-00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
26.32-9-00 - Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios 
28.29-1-01 - Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-eletrônicos para escritório, peças
e acessórios 
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios 
28.11-9-00 - Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 
27.59-7-01 - Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios 
27.59-7-99 - Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
24.49-1-03 - Fabricação de ânodos para galvanoplastia 
20.19-3-99 - Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 
28.40-2-00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 
32.50-7-07 - Fabricação de artigos ópticos 
26.70-1-02 - Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV BURITI 

NÚMERO 
4.821 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
69.075-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(92) 2126-8707 / (92) 2126-8700 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.798.094/0001-29

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/01/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
FLEX IMP.EXPORT.IND.E COMER DE MAQUIN.E MOTORES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório 
32.20-5-00 - Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 
26.52-3-00 - Fabricação de cronômetros e relógios 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
46.49-4-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV BURITI 

NÚMERO 
4.821 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
69.075-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(92) 2126-8707 / (92) 2126-8700 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.798.094/0001-29

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/01/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
FLEX IMP.EXPORT.IND.E COMER DE MAQUIN.E MOTORES LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
30.12-1-00 - Construção de embarcações para esporte e lazer 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV BURITI 

NÚMERO 
4.821 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
69.075-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
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SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/11/2018 às 19:40) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 22.798.094/0001-29.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5BDB.72B0.23FE.E400 

Gerado em: 01/11/2018 as 19:40:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5BDB.72B0.23FE.E400&cpfCnpj=22798094000129


 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

DE 

 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 
Nome completo: FLEX IMP.EXPORT.IND.E COMER DE MAQUIN.E 

MOTORES LTDA 
 

CPF/CNPJ: 22.798.094/0001-29 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente  

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 

seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  
 

Certidão emitida às 18:38:02 do dia 01/11/2018, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 

Código de controle da certidão: AXPU011118183802 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


01/11/2018 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2… 1/1

CPF / CNPJ: 

FILTROS APLICADOS:

22798094000129

Data da consulta: 01/11/2018 19:33:42 
Data da última atualização: 01/11/2018 16:00:06

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado





PROJETO: Gestão e Rastreamento de Documentos por Radiofrequência (RFID)
FINANCIADOR: Flex Industries Manaus-AM, 26/10/2018

DISPÊNDIOS DESCRIÇÃO QUANT. PER. UNID.  VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

ITEM
VALOR TOTAL REMANEJO VALOR TOTAL %

Leitor RFID Longo alcance 1 1 1            2.300,00            2.300,00 
Tags rfid longo alcance 1 1 1            2.300,00            2.300,00 
Computador 3green Select Intel Core I7 7700 8GB 2TB Wifi Monitor 25 ultrawide 
25UM58-P

2 1 unidade            4.000,00            8.000,00 

II Melhoria de Laboratórios e Espaço Físico 1 1 diversos            1.800,00            1.800,00            1.800,00           1.800,00 1,86%
Pesquisador - Nível 1 1 7 pessoa            3.000,00          21.000,00 
Pesquisador - Nível 2 1 7 pessoa            2.000,00          14.000,00 
Aluno Bolsista 1 7 pessoa               800,00            5.600,00 

IV Gestor de centro/Administrativo 1 7 pessoa               800,00            5.600,00            5.600,00           5.600,00 5,78%
V Livros e Normas NBR 1 1 diversos            1.500,00            1.500,00            1.500,00           1.500,00 1,55%
VI Material de Uso e consumiveis 1 1 diversos            1.681,39            1.681,39            1.681,39           1.681,39 1,74%
VII                       -   0,00%
VIII                        -                          -                         -   0,00%

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1 1 diversos            1.000,00            1.000,00 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 1 diversos            3.000,00            3.000,00 

X Uso compartilhado de Instalações e Equipamentos 1 1 diversos            9.683,06            9.683,06            9.683,06           9.683,06 10,00%
XI Despesas Operacionais e Administrativas 1 1 diversos         19.366,11          19.366,11          19.366,11         19.366,11 20,00%

      96.830,56       96.830,56                    -        96.830,56 100,00%

           4.000,00           4.000,00 4,13%

TOTAL

I

III

IX

13,01%

        40.600,00 41,93%

         12.600,00 

         40.600,00 

        12.600,00 
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CONVÊNIO Nº 00X/2018  QUE ENTRE SI CELEBRAM A FLEX 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO IND E COM DE MÁQUINAS E 
MOTORES LTDA E O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, 
PESQUISA, EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DO IFAM - FAEPI.  

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de Direito, de um lado, FLEX IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO IND E COM DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA, sociedade empresária com sede e foro nesta cidade 
de Manaus-AM, na Avenida Buriti, nº. 4821, Bairro: Distrito Industrial, CEP: 69075-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.798.094/0001-29, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, o Sr. PAULO RONALDO BONFIM 
D’OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 019.999.138-33, doravante denominada CONCEDENTE,  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, instituição federal de 
ensino, que possui natureza jurídica de autarquia, integrante da Rede Federal de Ensino, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 10.792.928/0001-00, com representação à Rua Ferreira Pena, nº. 1109, Bairro: Centro – Manaus-AM, CEP: 
69025-010, neste ato representado pelo seu Reitor, Sr. ANTONIO VENÂNCIO CASTELO BRANCO, brasileiro, 
casado, servidor público federal, portador do RG nº 880795/SESEG/AM e do CPF nº 335.823.602-10, residente e 
domiciliado nesta cidade, na Rua Raimundo de Castro, nº. 209, Bairro: Santo Agostinho – Manaus-AM, CEP: 
69037-042, doravante e denominada CONVENENTE e  
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DO IFAM - FAEPI pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, com representação à Avenida João Valério, nº. 282, Bairro: São Geraldo – 
Manaus-AM, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.623.300/0001-88, neste ato representada pelo sua Diretora Geral, 
Sra. Maria Etelvina da Silva Leão, brasileira, viúva, RG: 1366394 SESEG AM, CPF: 130.187.952-53, domiciliada e 
residente na Rua Érico Veríssimo, nº. 253, Quadra 13, Conjunto Nova República II, Bairro: Japiim - Manaus-AM, 
CEP: 69077-808, doravante e denominada INTERVENIENTE, e considerando: 

 Que a CONCEDENTE é uma empresa interessada em investir em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação na área de tecnologias da informação e comunicação no país; 

 Que o CONVENENTE pretende ser um dos mais importantes institutos de tecnologia a exercer e 
apoiar, no país, atividades de ensino, pesquisa, extensão e inovação; 

 Que a INTERVENIENTE é uma fundação instituída com a finalidade de apoiar projetos de ensino, 
pesquisa, extensão desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estimulo à inovação 
de interesse do CONVENENTE, devidamente credenciada junto ao Ministério da Educação e da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

 Que as partes, conscientes das vantagens recíprocas, têm interesse em promover entre si a 
cooperação técnica nas áreas supramencionadas; 

resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo disposto na Lei nº. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
no Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, na Resolução nº 71, de 06 de maio de 2016, do Conselho de 
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, Lei nº. 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994, Decreto nº. 7.423, de 31 de dezembro de 2010 e mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Convênio tem por objeto a realização do Projeto: Gestão e Rastreamento de Documentos 

por Radiofrequência (RFID), caracterizado como atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
observando as definições dispostas na Lei nº. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, no Decreto nº 6.008, 
de 29 de dezembro de 2006 e na Resolução nº 71, de 06 de maio de 2016, do Conselho de 
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA; 

1.2. Para consecução do objeto deste Convênio, os partícipes comprometem-se a executar os trabalhos 
aprovados em conformidade com o Plano de Trabalho (Projeto), que passa a integrar o presente 
instrumento, elaborado e acordado entre os partícipes, independentemente de sua transcrição no 
respectivo instrumento, contendo:  

1.2.1. Objetivo do Projeto; 

1.2.2. Indicação de Coordenador, responsável pela supervisão e gerencia do projeto; 
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1.2.3. Descrição das etapas de desenvolvimento do projeto, dos resultados ao final de cada etapa, 
bem como a forma como será conduzida o exame desses resultados; 

1.2.4. Duração de cada etapa; 

1.2.5. Recursos humanos, materiais e financeiros necessários; 

1.2.6. Infraestrutura necessária; 

1.2.7. Cronograma de desembolso; 

1.2.8. Outros pormenores que se fizerem necessários para a perfeita execução do projeto. 

1.3. Ao longo da execução do Convênio, o Plano de Trabalho (Projeto) aprovado poderá sofrer alterações, 
desde que estas sejam prévia e expressamente aprovadas pelos partícipes, sendo vedada a alteração 
de objeto ou das metas.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1. São obrigações da CONCEDENTE: 

2.1.1. Elaborar e aprovar, em conjunto com os partícipes, o Plano de Trabalho (Projeto); 

2.1.2. Divulgar em parceria com os partícipes o objeto; 

2.1.3. É a CONCEDENTE responsável pelas multas, juros, correção monetária, custos, honorários 
advocatícios, ou quaisquer outros ônus que forem devidos em decorrência do não pagamento 
no prazo fixado, do repasse ou quaisquer outros encargos pelos quais é responsável nos 
termos da Lei e do presente instrumento; 

2.1.4. Designar representantes para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto pactuado, em 
conjunto com os profissionais designados pelas partes; 

2.1.5. Repassar à INTERVENIENTE os valores previstos na Cláusula Quinta deste Convênio, na forma 
e prazo estabelecidos; 

2.1.6. Fornecer informações sobre seus produtos e processos, sempre que forem necessários para 
a execução do Projeto, mantidas, sempre que necessário, as condições de sigilo estipuladas 
na Cláusula Nona deste Convênio; 

2.1.7. Disponibilizar ao Projeto, profissionais qualificados, instalações, laboratórios e unidades de 
serviços, equipamentos, recursos e materiais necessários ao desenvolvimento das atividades 
do projeto; 

2.1.8. Emitir Termo de Aceitação dos Projetos Concluídos, caso esteja de acordo com os resultados 
obtidos. 

2.2. São obrigações do CONVENENTE: 

2.2.1. Elaborar e aprovar, em conjunto com os Partícipes, o Plano de Trabalho (Projeto); 

2.2.2. Promover a execução do objeto do presente instrumento, na forma e prazos estabelecidos 
no Plano de Trabalho (Projeto); 

2.2.3. Realizar o acompanhamento, utilizando-se, para tanto, dos critérios específicos; 

2.2.4. Disponibilizar ao Projeto, profissionais qualificados, instalações, laboratórios e unidades de 
serviços, equipamentos, recursos e materiais necessários ao desenvolvimento das atividades; 

2.2.5. Produzir relatório quantitativo e qualitativo acerca do objetivo alcançado com o Projeto; 

2.2.6. Conceder, sempre que solicitado pela CONCEDENTE, acesso a toda documentação 
comprobatória das atividades executadas no Projeto; 

2.2.7. Divulgar em parceria com os partícipes o resultado do Projeto; 
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2.2.8. Transferir única e exclusivamente à CONCEDENTE toda a tecnologia desenvolvida, bem como 
a documentação gerada pelo projeto, com vista à sua utilização, no prazo previsto neste 
Convênio, salvo disposição contrária mencionada Cláusula Décima;  

2.2.9. Designar representantes para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto pactuado, em 
conjunto com os profissionais designados pelas partes; 

2.2.10. Manter-se credenciada pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na 
Amazônia – CAPDA, de que trata o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991. 

2.3. São obrigações da INTERVENIENTE: 

2.3.1. Elaborar e aprovar, em conjunto com os partícipes, o Plano de Trabalho (Projeto); 

2.3.2. Realizar o acompanhamento, utilizando-se, para tanto, dos critérios específicos; 

2.3.3. Contratar profissionais com comprovado conhecimento técnico, majoritariamente pessoas 
vinculadas ao CONVENENTE, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, 
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a 
programas de pesquisa e/ou indicados, podendo conceder bolsas de ensino, pesquisa, 
extensão e estímulo à inovação, para desempenhar atividades de acordo com o Plano de 
Trabalho (Projeto), em consonância com a legislação vigente, especialmente as normas do 
Ministério da Educação e do CONVENENTE; 

2.3.4. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, resultantes do 
desempenho dos profissionais e representantes disponibilizados e/ou indicados pela 
CONVENENTE, eximindo o CONVENENTE e a CONCEDENTE de qualquer responsabilidade, 
seja solidária e/ou subsidiária; 

2.3.5. Divulgar em parceria com os Partícipes o resultado do Projeto; 

2.3.6. Providenciar e entregar, aos participantes do Projeto, todo o material necessário a execução 
do Plano de Trabalho (Projeto), inclusive eventuais reproduções; 

2.3.7. Designar representantes para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto pactuado, em 
conjunto com os profissionais designados pelas partes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EQUIPE TÉCNICA 

3.1. É permitida a remuneração da equipe dimensionada no Plano de Trabalho (Projeto), inclusive de 
pessoal próprio do CONVENENTE, podendo contemplar despesas com pagamentos de tributos, FGTS, 
férias e décimo terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que 
tais valores: 
I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no Plano de Trabalho (Projeto);  
II - correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada; 
III - sejam compatíveis com o valor de mercado da região; 
IV - observem, em seu valor bruto e individual, setenta por cento do limite estabelecido para a 

remuneração de servidores do Poder Executivo federal; e 
V - sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao Projeto. 

3.1.1. A contratação, pelo INTERVENIENTE, de equipe envolvida na execução deste convênio 
observará a indicação de ato específico do CONVENENTE. 

3.1.2. O INTERVENIENTE deverá dar ampla transparência aos valores pagos, de maneira 
individualizada, a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do 
objeto deste convênio. 

3.1.3. Não poderão ser contratadas com recursos do convênio as pessoas físicas que tenham sido 
condenadas por crime: 

I - contra a administração pública ou o patrimônio público; 
II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou 
III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 



 

4/7 
 

3.1.4. A inadimplência do INTERVENIENTE em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONCEDENTE e CONVENENTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto deste convênio. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1. Este Convênio terá vigência de 08(oito) meses, contado a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do seu término, desde que autorizada pelo CONCEDENTE. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA - APORTE FINANCEIRO 
5.1. A CONCEDENTE efetuará aporte financeiro no montante de R$ 96.830,56 (noventa e seis mil, 

oitocentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos) à INTERVENIENTE, conforme Cronograma de 
Desembolso que faz parte do Plano de Trabalho (Projeto) anexo, para custeio das despesas decorrentes 
da execução do objeto deste Convênio, cujo valor será depositado na conta corrente específica para 
movimentações financeiras do Projeto. 

5.1.1. 1ª Parcela: R$ 14.030,56 (quatorze mil, trinta reais e cinquenta e seis centavos), no dia 
31/10/2018, data da assinatura do Convênio; 

5.1.2. 2ª Parcela: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), em 30/11/2018; 

5.1.3. 3ª Parcela: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), em 30/12/2018; 

5.1.4. 4ª Parcela: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), em 30/01/2019; 

5.1.5. 5ª Parcela: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), em 28/02/2019; 

5.1.6. 6ª Parcela: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), em 30/03/2019; 

5.1.7. 7ª Parcela: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), em 30/04/2019. 

5.2. A CONCEDENTE assumirá todas as despesas de sua responsabilidade, eximindo o CONVENENTE e a 
INTERVENIENTE de qualquer responsabilidade, seja solidária e/ou subsidiária. 

5.3. O presente Convênio contempla um percentual de 20% (vinte por cento) do montante para fins de 
despesas operacionais e administrativas incorridas na execução do Convênio a ser repassado à 
INTERVENIENTE e para a constituição de reserva a ser utilizada pela CONVENENTE em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 
6.1. É permitida a divulgação dos trabalhos oriundos do presente Convênio, correndo o ônus por conta do 

partícipe que a realizou, sendo necessário, entretanto, constar, obrigatória e necessariamente, a 
menção da participação de todos os partícipes, devendo ser citados nominalmente. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES 

7.1. Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos do CONCEDENTE 
no âmbito deste Convênio, previstos ou não, remanescentes na data da sua conclusão ou extinção, 
serão de propriedade do CONVENENTE, mediante doação do INTERVENIENTE.  

7.1.1. Os bens remanescentes poderão ser doados ao CONCEDENTE, a critério do CONVENENTE, 
quando, após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade dos 
resultados do projeto. 

7.1.2. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado pelo INTERVENIENTE, após aprovado pelo 
CONCEDENTE, integrará a prestação de contas do Convênio. 

7.1.3. Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos em razão deste Convênio 
constituem garantia real em favor do CONCEDENTE, em montante equivalente aos recursos 
de capital destinados ao CONVENENTE, válida até a depreciação integral do bem ou a 
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amortização do investimento, aplicando-se a reversão patrimonial quando houver desvio de 
finalidade ou aplicação irregular dos recursos. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚCIA E DA RESCISÃO 

8.1. O presente Convênio poderá ser: 

I -  denunciado a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 15 (quinze) dias, ficando os partícipes 
responsáveis pelas obrigações compromissadas pelo tempo de vigência do convênio; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, pela 
inadimplência das partes, nas seguintes hipóteses: 

a) inadimplemento das cláusulas pactuadas; 

b) transferência da execução do projeto a terceiros; 

c) desobediência às instruções e especificações técnicas aplicáveis pelo CONVENENTE; 

d) não repasse dos recursos ou repasse em desacordo com o plano de trabalho (Projeto) pela 
CONCEDENTE; 

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado pela Concedente; e 

f) falência, pedido de recuperação judicial ou dissolução da Concedente. 

8.2. Verificando-se rescisão por inadimplemento de umas das partes, procederão a CONCEDENTE e o 
CONVENENTE a um acerto de contas no qual fixarão valores, a serem pagos no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do inadimplemento, à parte prejudicada, levando em consideração a situação do Projeto e 
os pagamentos já realizados. 

8.3. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas como de inadimplência, a parte lesada poderá, em lugar 
de promover a rescisão do Convênio, sustar quaisquer alocações de recursos financeiros ou serviços 
até que outra cumpra integramente as obrigações indenizações a que estiver sujeita. 

8.4. Ocorrendo em relação a qualquer das partes motivos de caso fortuito ou de força maior, que 
comprovadamente impeçam o cumprimento das obrigações contratuais por um período continuo 
superior a 30 (trinta) dias, poderá ser rescindido o presente Convênio e, neste caso, haverá um acerto 
de contas a ser efetuado por acordo entre as partes, que considerarão os serviços já realizados e os 
pagamentos já efetuados. 

8.5. Em caso de denúncia ou rescisão do presente Convênio, comprometem-se ambas as partes a restituir 
a outra parte, toda e qualquer documentação recebida por força do presente instrumento, mantendo 
o devido sigilo sobre as informações ali contidas seja durante, seja após a vigência do presente 
Convênio, conforme estipulado na Clausula Nona. 

8.6. Em caso de previsão de rescisão do presente Convênio, as partes analisarão o andamento do Projeto, 
onde, dependendo da sua situação, o mesmo será encerrado ou então dar-se-á continuidade apenas 
até o seu término, através de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, vedado o 
desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

8.7. A impossibilidade de ordem técnica ou cientifica do cumprimento de qualquer fase dentro do Projeto, 
acordada entre o CONVENENTE e CONCEDENTE, será tratada em conjunto pelos coordenadores do 
Projeto, que encontrarão uma solução viável, considerando o cronograma e os custos envolvidos. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO SIGILO 

9.1. Obrigam-se as partes, por si e por seus reitores, diretores, empregados, prepostos, representantes 
e/ou sucessores a tratar e a manter em caráter de absoluto sigilo as informações confidenciais, 
fornecidas pela outra parte. 

9.2. Consideram-se informações confidenciais, para os efeitos da obrigação de sigilo estipulada no item 
anterior, todos os dados, filmes, desenhos, documentos e informações, escritos ou não, ou 
disponibilizados em meio eletrônico, seja de natureza técnica, operacional, econômica, de engenharia 
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ou qualquer outra, entregues, revelados ou fornecidos por uma parte (a parte reveladora) a outra parte 
(a parte receptora), bem como todos e quaisquer assuntos e temas tratados com a outra parte, 
incluindo dados e informações sobre pesquisa, desenvolvimento técnico, modelos, aspectos 
comerciais passados, presentes e futuros, experiências e resultados de atividades de projeto e 
desenvolvimento, com demonstrações verbais, escritas ou gráficas, inclusive rascunhos e esboços, 
simulações lógicas, correspondências e elementos técnicos, independentemente da necessidade de 
identificação pela parte reveladora de sua natureza confidencial. 

9.3. As informações confidenciais serão imediatamente devolvidas a parte reveladora quando por esta 
solicitado, ou, automaticamente, quando ocorrer vencimento normal, a rescisão ou denúncia, por 
qualquer motivo, do presente Convênio, sem direito a cópia de qualquer informação confidencial. 

9.4. A obrigação de sigilo ora assumida pelas partes vigorará por um prazo de 5 (cinco) anos, contados a 
partir da data de emissão do Termo de Aceitação do Projeto Concluído, conforme item 2.1.8 da 
Cláusula Segunda. 

9.5. Sem a autorização prévia e por escrito da parte reveladora, a parte receptora e seus reitores, diretores, 
empregados, prepostos, representantes e/ou sucessores não divulgarão e não revelarão, por qualquer 
forma ou meio, qualquer uma das informações confidenciais, nem utilizarão tais informações para 
qualquer outra finalidade que não seja objeto do presente Convênio. 

9.6. As obrigações da parte receptora quanto à manutenção do sigilo das informações confidenciais não se 
aplicarão às informações ou partes das informações: 

9.6.1. Que sejam atualmente ou venham a tornar-se de domínio público; 

9.6.2. Que antes do fornecimento pela parte reveladora, já fossem comprovadamente conhecidas 
pela parte receptora; ou 

9.6.3. Cuja divulgação pela parte receptora seja autorizada previamente e por escrito pela parte 
reveladora. 

9.7. Fica expressamente estabelecido que, ao revelar informações confidenciais ao CONVENENTE e 
INTERVENIENTE, a CONCEDENTE não concede qualquer tipo de licença expressa, implícita ou de outra 
natureza, nem direitos de qualquer espécie sobre patentes, marcas e quaisquer sinais distintivos ou 
direitos “copyright” de propriedade industrial, intelectual e imaterial, dos quais seja ou venha a ser 
titular; 

9.8. As partes deverão manter procedimentos administrativos adequados, a fim de prevenir extravio ou 
perda de quaisquer informações confidenciais; 

9.9. No caso de quebra de sigilo, fica aqui estabelecido o pagamento de multa contratual por violação, 
correspondente a 10% (dez por cento) da soma de todos os valores já alocados pela CONCEDENTE à 
parte receptora, acompanhada pelo CONVENENTE, por força deste Convênio, a ser pago pela parte 
infratora à parte lesada, valor este devidamente corrigido pela variação do IGP-M no período, ou índice 
superveniente que venha a substituí-lo, sem prejuízo da possibilidade da rescisão do presente 
Convênio. A CONVENENTE utilizará recursos provenientes do fundo de reserva no âmbito da 
INTERVENIENTE, constituído para fins de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DE MARCAS, PROPRIEDADE INDUSTRIAL, INTELECTUAL E IMATERIAL 
10.1. Os resultados, as metodologias, os “softwares”, inventos e aperfeiçoamentos sobre os produtos e/ou 

serviços, privilegiáveis ou não, de acordo com o Lei da Propriedade Intelectual, Lei nº 9.279/96 e Lei nº 
9.609/98 e suas alterações e obtidos em virtude da execução de atividades cobertas por este Convênio 
serão, em proporções iguais, de propriedade comum das partes convenentes.  

10.2. Cada um dos convenentes poderá, para fins de pesquisa e desenvolvimento, utilizar em benefício 
próprio esses resultados, as metodologias, os “softwares”, inventos e aperfeiçoamentos sobre os 
produtos e/ou serviços, mediante prévio e expresso consentimento da outra parte. 

10.3. As despesas cobradas pelos Órgãos Oficiais referentes à proteção dos direitos de propriedade 
intelectual, bem como as taxas referentes ao acompanhamento dos processos depositados em regime 
de co-propriedade junto a esses órgãos, terão ônus por conta do partícipe que a realizou. 
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10.4. O licenciamento de terceiros para fins de industrialização e/ou comercialização de qualquer produto 
resultante de atividades cobertas por esse Convênio fica sujeita à aprovação, pelos convenentes, de 
suas condições. O rendimento líquido auferido deste licenciamento será distribuído entre eles, na 
proporção de seus direitos. 

10.5. Caso um dos convenentes queira industrializar e/ou comercializar qualquer produto resultante direto 
de atividades cobertas por esse Convênio, fica acertado, desde já, que eles se obrigam a firmar, 
previamente, instrumento específico, circunstanciando as condições de industrialização e/ou 
comercialização e de divisão de contrapartida financeira a ser obtida. 

 
 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 
11.1. Este Convênio, bem como o Plano de Trabalho (Projeto), poderá ser alterado, na forma de termo 

aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do 
término da vigência, vedado o desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONVENENTE no 
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. As partes deverão constituir uma Comissão Mista, com representantes de cada parte, a qual terá o 

papel de planejar, organizar, coordenar e fiscalizar todas as fases do referido Projeto. 

13.2. Quaisquer tolerâncias ou concessões, quando não manifestado por escrito, não constituirão 
precedentes invocáveis, não alterarão obrigações estipuladas neste instrumento. 

13.3.  Fica eleito o foro da Justiça Federal de Manaus, no estado do Amazonas, para dirimir qualquer dúvida 
ou solucionar qualquer conflito oriundo do presente Convênio. 

 
E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor 

e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

  

Manaus(AM), ____/____/______ 

 
Pela CONCEDENTE:  __________________________________________________ 
 
Pela CONVENENTE:  __________________________________________________ 
 
Pela INTERVENIENTE: _________________________________________________ 
 
 

TESTEMUNHA 1:  TESTEMUNHA 2: 

NOME:  _______________________________________________  NOME:  _______________________________________________ 

CPF:  _________________________________________________ CPF:  _________________________________________________ 

RG:  __________________________________________________ RG:  _________________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ Assinatura:  ___________________________________________ 
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